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O MUNICÍPIO DE CONDOR/RS, inscrito no CNPJ n' 88.437.92610001-90, faz saber aos
interessados que fará realizar, no dia 09 de junho de 2026, às 14:00 horas, licitação na
modalidade PREGÀO PRESENCIAL - EDITAL n" 014/2026, tipo MENOR PREÇO DO
ITEM, para: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos
destinados ao atendimento das demandas das Escolas da Rede Municipal de Ensino e do
Departamento de EsporÍe e Lazer do Município de Condor/RS, conforme especificações
contidas no Edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos que
compõem nos ANEXOS deste edital, disponibilizados do site oficial do município, observadas
as disposições contidas na Lei Federal n' 14.13312021 e demais noÍrnas legais eiegulamentares
aplicáveis à espécie, e as condições constantes do presente Edital e seus Anexos.

l.l. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos destinados ao
atendimento das demandas das Escolas da Rede Municipal de Ensino à do Departamento de
Esporte eLazer do Município de Condor/RS.

1.2. O valor da contratação está estimado em: R$ 145.667,2g (cento e quarenta e cinco mil,
seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos)

1.3. A licitação ocorrerá na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Condor, localizadana
Rua lpiranga,no 22, centro, condor RS, cEp 98.290-000, no dia 09 de junho de2026,às l4:00
horas.

1.4. A licitação será realizada no modo de disputa ABERTO.

1.5. O critério de julgamento adotado será o MBNOR PREÇO DO ITEM, levando em conta
as especificações do objeto conforme estabelecido neste Edital, E.T.p. - Estudo Técnico
Preliminar, T.R. - Termo de Referência e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a
Administração, de acordo com o artigo 34 daLei n" 14.13312021.

1.6. DETALHAMENTO DO OBJETO:

Rua: Ipiranga, 22 CenÍro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - vut+'w.condor.rs.got,.hr - licitaie.contrr»..rs.gov.br

ITEM QUANT. sERVrÇO/MATERTAL VALOR
MEDIO

VALOR
TOTAL

0l 15 Apito de plástico oficial com cordão anatômico.
acompanha cordão de transporte para evitar
perdas ou que o apito caia durante o uso. possui
bolinha interna de cortiça, permitindo um som
mais agudo com muito menos esforço e com
embocadura anatômica ueo

RS30,54 Rs 458,10
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Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290'000 - CONDONRS
(55) 3379-t 133 ramal: 321 - vvw.condor.rs.gov.hr - licitctidcondor.rs.gov.br

escape da boca. composição: plástico. material do
bocal : preferência sil icone.

02 l2 Bomba metal encher bola. tecnologia: double
action, infla nos dois sentidos. contém:
mangueira e 2 agulhas

R$s3.68 R$ 644. r 6

03 100 Colchonete. dimensties aproxilnadas:
90x40x3cm. espuma densidade: d23.
revestimento: impermeável

R$63.05 R$ 6.30s.00

04 50 Cone chapeu chinês. climensões
aproximadas: 19 x 19 x 5 cm (c x lx a);
material: polímerr: silioonado ou pvc
dobrável, ambos flexíveis e laváveis. cores:
variadas.

R$2,39 R$ 1 19,50

05 s0 Cone para treinamento esportivo. material
pvc ou pe. cor: larania e branco. altura: 50
cm. medidas da base (aprox.): 28 x 28crn
(base quadrada para maior estabilidade)

R$53.73 Rs 2.686,50

06 50 Cone pvc para llnc,ional conr furo 23 cm
cone pvc para funcional conr ÍLro 23 cm

Rsl l,4l R$ 570,50

07 50 Pratos demarcatórios em pvc coloridos, para
treinamento, tipo faixa: injetadas numa única
peç4.

R$5,01 R$ 250,50

08 50 Corda esportiva elástica, modelo tradicional
trançada com alma interna de segurança,

coressortirlas, confbrme disponibilidade de

estoque, modelo confeccionada com bitola
de 6-mm com 6.00-m de comprirnento.
utilizada em gincanas escolares, pula pula,
alongamento

R$38.39 R$ 1.919,50

09 50 llambolê espoúivo 63 cm reÍtrrçado R$29,9s R$ 1.497.50

l0 30 kit bambolês. kit com l0 bambolês. material:
plástico. diâmetro (aprox.): 60 cm. diâmetro
do tubo: 16-19 mm. peso: 150-200 g. -

bambole60

R$84.58 R$ 2.537,40

1l 20 kit l0 petecas prolissional coloridas.
material: borracha. tamanho: 2l cm (aprox).
peso por unidade: 50 gr (aprox.). quantidade

de penas: 4. cor: colorida

Rs172,97 R$ 3.4s9.40

l2 50 Corda pular. material: ny.'lon ou silicone.
material do cabo: plástico ou macleira.

comprimento da corda (míninro): 2.50 mt -
corda de pular

Rs34,53 R$ 1.726,50

',Ícc':'
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l3 50 Bola borracha no 5 ou n" (r. materíal:
boracha. circunlbrência: 21-38 cm. peso:
80-ll5 g. câmara: construída em borracha
butílica dentro do mesmo processo utilizado
em bolas de pilates, que mantém a bola cheia
por mais tempo e mais balanceada. miolo:
removível e lubrificado. tecnologia:
matrizada ou vulcanizada

R$23,92 R$ 1.19r.00

l4 50 Bola futebol campo material: pu neogel
circun ferência: 68-70 cm peso : 4 I 0 -4 5 0 g càmara:
flex
slide miolo: flex system gomos: 8 gomos
tecnologia: thermo fleet 0oÁ absorção de água
construção: -dupla colagem -forro termofixo -
camada neogel/neotec. apresentar certificado de
pelo menos uma federação brasileira.

R$239.28 R$
11.964,00

l5 60 Bola futsal adulto. bola futsal categoria adulto
oficial. material: pu neogel. câmara:
airbility. gomos: 8. miolo:slipsystem. tecnologia:
thermo fleet. aprovada pela federação gaúcha do
ano corrente, apresentar certificado na proposta

R$23 1.63 R$
13.897,80

t6 60 Bola futsal pré-mirim sub 9 e ll bola de futsal
sub I l. categoria pré-mirim; circunferência
aproximada de 50-55cm; peso aprox. de 320-
3609; câmara airbility, sistema de colagem dos
gomos termo fusion e composição em pu, miolo
substituível e lubrificado, 0%o de absorção de
água erevestimento interno em fio duraxial.
qficial da fgfs do ano recorrente.

R$200,33 RS

12.01 9,80

t7 60 Bola de futsal mirim sub 13. circunferência
aproximada de 55-59cm. peso aprox. de 350-
3809. gomos: 8. capsula sys; câmara airbility,
sistema de colagem dos gomos termotec e
composição em pu, miolo substituível e

lubrificado. oficial da fgfs do ano recorrente

R$209,63 R$
12.577,80

l8 60 Bola voleibol material: micropower
circun ferên cia 6 5 - 67 cm peso : 260 -280 g câmara :

airbiliry/6d
miolo: slipsystem longo gomos: l8 gomos
tecnologia: thermo fleet 0%o absorção de água
construção: -dupla colagem -forro termofixo -
camada neogel/neotec -

R$2 r8.58 R$
l3.l 14,80

l9 l0 Rede de futsal goleiras oficial rede de futsal para
goleiras oficial com composição: fio 4,0 mm em
polipropileno 100%o corda trançada, reforço nas
laterais nó duplo, que além de mais resistencia, o

R$66s,9s R$ 6.6s9.s0

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-l 133 ramal: 321 - v,ww.condor.rs.gor,.br - licitari)condor.rs.gov.hr
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nó não abra, medidas oficiais 3.20x2,10x1,00 m,
conteúdo da embalagem: 2 unidades.

20 l0 Rede voleibol oficialde quadra. espessura do fio:
2,5mm. material: 100% polipropileno (pp);
malha l0 x l0 cm; com quatro faixas (superior,
inferior e laterais) emborrachadas (pvc) e

medindo lmetro de altura por l0 metros de
comprimento; rede com tratamento ultra-violeta.
Acompanha corda guia para instalação da rede

R$709.8 r R$ 7.098. r 0

21 06 Rede para goleira de futebol de campo oficial
com a composição de fio 4,0 mm de
polipropileno/corda de alta resistência, malha 15,

tamanho: (lxa)7,50x2,50 m, lateral: superior 2,50
-inferior 2,00 m, tamanho da embalagem:
14x30x38 - conteudo da embalagem: 2 unidades.

Rs864,98 R$ 5.1 89,88

22 05 Cronômetro digital esportivo excelente produto
indicado para uso em todos os esportes. resistente
a água observações gerais: - tipo: stopwatch-
indicação: uso diário ou profissional - funções:
bússola, hor4 data, alarme e cronometro com
precisão de l/100 segundos. - data: mês/dia -
hora, minutos e segundos (24h)
alarme/despertador l/100 dimensões
aproximadas: - altura: 2 cm - largura: 6,5 cm -
profundidade: 8 cm - peso: 40 g material: -
plástico - componentes eletrônicos incluso: - I
cronômetro

R$117,50 R$ 587,50

23 05 Golzinho futebol mini gol trave aço carbono ou
em ferro, com rede. dimensões do produto: p x I

x a - 45 x 90 x 60 cm. peso aproximado do
produto: até 8 kg. pintura: epoxi na cor branca.
rede: nylon / seda com malha de 5 cm. idade
recomendada: de 3 a l0 anos.

R$s01.63 R$ 2.508,15

24 l0 Garrafa térmica. capacidade (l): 5. material
externo: plástico. material interno: poliuretano.
sistema de servir: rolha clean. sistema anti-pingos

Rs82,54 R$ 825,40

25 50 Colete infantil para treino com ribana, elástico na

extrem idade, composiçã o l00oÁ pol iéster. colete

com dois lados

Rs3 r,39 RS r.569.50

26 10 Saco para caÍregar bolas altura de 70 cm e largura
de 50 cm, com zíper e alça (tipo bolsa), com

capacidade para 08 bolas

Rs176,93 R$ 1.769,30

27 80 Tatame 4cm de espessura com dimensão de

1,00m x 1,00m em materiale.v.a
R$239,24 R$

19.139.20

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 -CONDONRS
(55) 3379-t 133 ramal: 321 - wtç'w.condor.rs.got'.br - licitailicondor.rs.gov.br
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1.7. Os itens deverão ser entregues em conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência.

2.1. Qualquer pessoa poderá^impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus

termos, no prazo de até 03 GRÊS) DIAS UTEIS antes da data designadapara a abertura da

sessão pública, através do e-mail: licita@condor.rs.gov.br sob pena de preclusão.

2.2. A resposta às impugnações 
^ou 

aos esclarecimentos será divulgada no Site do

Município, no prazo Oe ate 
-Of 

GnÊS) DIAS ÚtntS, LIMITADO AO ULTIMO DIA
UTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 da Lei no

14.13312021;
2.2.1. Na elaboração da resposta, a Comissão de Licitação será auxiliada, quando

necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico;
2.2.2. As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os

participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Site

do Município para a obtenção das informações prestadas.

3.1. Os documentos que pertencem ao certame licitatório devem ser entregues até o

momento da abertura da sessão. Não será admitida a participação de licitante que se apresente

após a abertura da sessão do pregão.

3.2. A empresa que optar por não participar da sessão de abertura de forma presencial,

deverá protoôolar oi rnuilop.s no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Condor,

impreterivelmente ate a data e o horário da abertura da sessão do pregão, indicada no item I .3;

3.2.1. As empresas que enviarem as documentações por serviço postal devem estar

28 s0 Tatame 2cm de espessura com dimensão de

1,00m x 1,00m em materiale.v.a
R$122,22 R$ 6.1 1 1,00

29 30 Corda para recreação infantil. Em polipropileno,
possui cabo de madeira anatomicamente moldado
e reforçado comprimento total de 2 m. com selo
do inmetro - garantia de qualidade e segurança.

Rs26,88 Rs 806,40

30 20 Bola de borracha para iniciação no 8, com miolo
de borracha, com 40 a 42 cm de circunferência.

R$57,91 R$ 1.158.20

3l 20 Bola de borracha para iniciação n" 12, com miolo
de borracha, com 57 a 59 cm de circunferência.

R$s4.19 Rs 1.083,80

32 20 Bola de futebol de campo infantil. composição:
pvc, com câmara interna à base de borracha, 32

gomos, costurada. peso: 300-3409.
circunferência: 67-69cm. Cor predominante:

branca

R$21 I,08 R$ 4.221,60

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98-290-000 - CONDOR/RS

(55) 337g-t l3'3 româl: 321 - www.condor.rs.gov.br - licitai4),.condor.rs.go,-.hr
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cientes de remeter ao endereço da Prefeitura Municipal de Condor/RS, lembrando
que em caso de atraso da entrega ocorrerá a devolução dos mesmos;

3.2.2. A Prefeitura Municipal de Condor/RS não se responsabiliza por documentos

encaminhados a outro endereço que não o indicado no item 1.3 e pela demora da

entrega por meio postal.

3.3. O credenciamento dos representantes dos licitantes será realizado mediante a

apresentação dos envelopes contendo a proposta comercial e os documentos da habilitação,

acompanhado de;

a) Em se tratando do responsável legal da empresa, o documento original ou cópia

autenticada do registro comercial, bem como procuração com poderes legais paraptaticat

o ato;
b) No caso de empresário individual, registro na Junta Comercial, contrato ou estatuto

social em vigor da licitante: da mesma forma que nas sociedades empresárias, onde conste

a indicação de seus sócios ou assemelhados responsáveis pela administração desta,

acompanhada da ata de eleição da diretoria, se tratando de sociedade anônima, ata de

eleição dos administradores devidamente publicada;
c) Representante constituído: procuração em que o licitante tenha outorgado poderes

para o credenciado representá-lo em todos os atos do certame, contrato social ou ato

constitutivo;
d) Em substituição a alínea "c", poderá ser enviado o instrumento para credenciamento

de representante, conforme anexo IV do edital.

3.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um

licitante, sob penade exclusão sumária de seus representados e recusa de aceite de envelopes.

3.5. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente

credenciados, sendo que aausência do representante da licitante no decurso da sessão pública

implicará na decadência de todo e qualquer direito atribuído as licitantes.

3.6. A licitante deverá entregar, FORA DOS ENVELOPES, os seguintes documentos:

a) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÀO PESSOAL, Registro Geral RG e

Comprovante de S ituação Cadastral CPF ou Documento de Habilitação Carteira

Nacional de Habilitação;
b) Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos

envelopes, por seus representantes legais, por meio de documento que comprove

seus podeies, ou piocurador bastante, munido de instrumento procuratório

conferindo-lhe poderes para préúica de todos os atos referentes ao processo, com a

identiÍicaçáo da empresa de quem o emitiu;
c) prova de INSCRiÇÀO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSoAS

.runÍorCaS, do Ministério da Fazenda(CNPü;
d) DECLARAÇÀO CONJUNT A, conforme mode,lo contido no Anexo II;

e) DECLARA ÇAO dando clencla de que CUMPRE PLENAMENTE OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÀO, conforme preceitua o Artigo 63, lnclso I, da

Lei N o I 4 I 331202 I conforme modelo contido no Anexo III deste edital;
)

efeito de da Lei N o I OS licitantesPara deverão

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 337g-t t3-3 ramâl: j2l - v'v,w.condor.rs.goy.hr - licitai€,,condor.rs.gov.hr
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apresentar D que estão ENQUADRADOS COMO ME OU EPP.

e)

conforme modelo (anexo V) deste edital. - Se for o caso;
Ato Constitutivo, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL EM VIGOR,
devidamente registrado, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhando as documentações de eleição de seus administradores, bem

como cópia de documento de identificação com foto do representante legal e do
participante do certame;
g.l.) No caso de sociedades civis a inscrição do ato constitutivo, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

9.2.) Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira decreto de autorização, em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
g.3.) Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser
com lcomoo licitado.

3.7. A empresa que pretende se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar no 123106, deverá apresentar, no momento do credenciamento e fora de
qualquer um dos envelopes, declaração firmada por contador! com data não superior a 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da presente licitação, de que se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste
edital. - Se for o caso.

3.8. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o
linrite previsto no art. 3o da Lei Complementar n' 123106, gozaráo dos beneficios previstos no
referido dispositivo legal e no art. 34, da Lei Federal n" 11.488/07, desde que também
apresentem, separada de qualquer dos envelopes, declaração, firmada por contador, de que se
enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste
edital. - Se for o caso.

3.9. O beneficio de que trata os arts. 42 a 45 da LC no 12312006 não eximirá a
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. O prazo poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

3.10. A não regularização da documentação implicará na inabilitação ou decadência do
direito a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a Administração
convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação para análise de documentos
da habilitação e após a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

3.í1. Nos termos do art. 17, §1o, da Lei Federal no 14.13312021, o presente
procedimento licitatório adotará a inversáo de fases, realizando-se inicialmente a análise
dos documentos de habilitaçáo, para, somente após, proceder-se ao julgamento das
propostas das licitantes habilitadas. A adoçáo dessa sistemática justiÍica-se em razáo da
natureza do objeto, consistente no registro de preços para futura e eventual de materiais
esportivos destinados ao atendimento das demandas das Escolas da Rede Municipal de
Ensino e do Departamento de Esporte e Lazer do Município de Condor/RS, conforme

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(5 s) 3379-1 133 rqmal: 321 - vw'w.condor.rs.pov.br - lieitq,arcoxdorJ§.goubr
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especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência. Nesse contexto, a verificaçáo prévia
da habilitaçáo mostra-se adequada e necessária para assegurar que apenas empresas
regularmente constituídas e em condiçóes de fornecer o objeto em conformidade com as

exigências editalícias participem da fase de julgamento das propostas. Tal procedimento
contribui para a maior segurança na contrataçáo, evitando a seleçâo de propostas de
fornecedores sem regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, além de garantir a
observância dos princípios da eficiência, economicidade e do interesse público.

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos
estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

4.2. Vedaç«ies. Não poderão participar da presente licitação pessoas fisicas ou jurídicas
que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município
de Condor/RS ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo l4
da Lei Federal no 14.13312021;

4,2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de
prâtica de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei
Federal n" 12.52912011 ;
4.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos
termos do art. 72, § 8o, inciso V, da Lei Federal n" 9.605/1998;
4.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração
Pública em qualquer das esferas da Administração Pública do Brasil;
4.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e
indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33,
incisos IV e V, da Lei Federal n" 12.5271201I e do artigo 74, incisos IV e V.

4.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do
artigo l5 da Lei Federal n' 14.133120211'

4.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito
pelos consorciados, deverá ser apresentado dentro do ENVELOPB No 2
HABILITAÇÀO e incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;
b) Finalidade do consórcio;
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de

vigência contratual;
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre

os consorciados;

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-I 133 ramal: 321 - wç'w.condor.rs.gov.br - licitardcondor.rs.gov.hr
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e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação

de cada consorciado em relação ao objeto licitado;
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do

ôontrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos

referentes ao objeto da contratação;
g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante

legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o

contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e

execução do objeto contratado;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua- 
composição modificada iem a prévia e expressa anuência da Administração do

Municípío até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do

termo de recebimentô definitivo, observado o ptazo de duração do consórcio,

definido na alínea "c" deste item;

4.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais

de um consórcio ou isolaàamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal

n'14.13312021:'
4.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato'

a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição;

4.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à

habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital.

s.í. No ato de credenciamento o representante deverá apresentar dois envelopes

fechados e indevassáveis, contendo na parte externa as seguintes informações;

_*- 
Mrri.ípt" ã. CooOotnS

Pregão Presencial n" 07412026

Processo n" 112712026

úrnic ípio de Condor/RS

ENVELOPE N" 0l (PROPOSTA)
Razão Social completa e sem abreviações da licitante

Endereço completo da licitante Telefone e

e-mail da licitante

Pregão Presen cial n" 01412026

Processo n'112712026
ENVELOPE N' 02 (HABILITAÇÀO)

Razão Social completa e sem abreviações da licitante

Endereço comPleto da licitante

Telefone e e-mail da licitante

5.2. Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta' salvo por motivo

justo, decôrrente de fio superveniãnte e aceito pelo pregoeiro, também não cabe abdicação

âa proposta depois de aberto os respectivos envelopes'

5.3. A conferência e apresentação da documentação de ambos os envelopes (Habilitação

e Proposta) é de responsabilidade exclusiva da licitante'

5.4. A ausência de quaisquer dos documentos de habilitação e proposta elencados no

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP : 98'290-000 - CONDONRS
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presente edital j ustifi ca a inabi I itação/desc lassifi cação do lic itante

S.S. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n' 12312006.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente protocolados.

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

S.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o enceÍramento do envio de lances.

S.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de

abertura da sessão pública.

5.í0.
segue;

Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que

S.ig.í. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou

contraria- rem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o

pregoeiro reputará o licitante inabilitado;
iÃ.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os

procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado

iance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições

do Edital.

s.11. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua

validade verificada pelo pregoeiro nomomento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro

diligenciar quanto a documintos públicos que por equívoco foram anexados com data de

vencimento expirada, quando necessário.

5.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.para:-

5.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame ou para atualizaçáo de dócumentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das ProPostas.

5.í3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamenta- do registrado e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia paÍa fins de

habilitação e classifi cação.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98'290-000 - CONDOR/RS
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5.14. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei no 14.13312021, o desatendimento de
exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante
ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação
ou a invalidação do processo.

6.1. A proposta impressa deverá conter a especificação detalhada do obieto oferecido, de
acordo com as exigências constantes deste edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de
Referência e demais anexos disponibilizados no site oficial do município, de forma clara e
detal atendendo aos se uisitos:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4. Não será aceita a proposta impressa apresentada após a abertura da sessão, manuscrita
que conter emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços.

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência, conforme arÍ. 59 da Lei no 14.1 3312021.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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FOLHA seu

ó. PRE§NCHIMENTO DA PROPOSTA DE, PR§COS "ENY§LOPE no 01'o

7. ABERTURA DA NA§ PROPOSTAS E
DE LANCÍS

pregáo, o endereço completo da proponente, telefone fixo e celular e endereço
eletrônico, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a
respectiva agência onde deseja receber os seus créditos. conforme modelo de
ANEXO I

b) Ter VALIDADB NÀO TNFERTOR A 90 (NOVENTA) DrAS CORRTDOS,
contados a partir da data de sua apresentação;
b.l) As propostas que omitirem o pr.vo de validade serão entendidas como válidas
pelo período de 90 (noventa) dias.

c) MARCA E FABRICANTE para cada item ofertado, quando aplicável;
d) DBSCRIÇÀO DBTALHADA DO OBJETO, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

e) Ser apresentada em 0l (uma) via, impressa em PAPEL TIMBRADO E/OU
IDENTIFICADO da proponente;

0 Ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
DATADA, RUBRICADA EM TODAS AS FOLHAS C ASSINADA A ÚLTIMA
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7.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

deste Edital.

7.3. Realizada a classificação das propostas, será iniciada a sessão de lances verbais e

sucessivos com as licitantes cujas propostas estejam classificadas, no intervalo compreendido
entre o menor preço POR ITEM.

7.4. Não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último lance apresentado, e os

sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

7.5. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às

penalidades previstas neste edital.

7.6. Encerrada a etapa dos lances, a Comissão procederá na classificação definitiva das
propostas, em ordem crescente de preços unitários, consignando-se o resultado em ata.

7.7. Apenas será aberto a proposta cuja licitante tenha sido classificada em primeiro lugar e
em seguida o envelope contendo a documentação relativa à habilitação.

7.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura
do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

7.9. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

7.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

7.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

7.13. Decidido o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à

licitante vencedora e homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário.

8.í. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

Rua: Ipiranga, 22 CenÍro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso do Pregoeiro por e-mail.

g.S. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, no prazo

estipulado pelo mesmo, sob pena de não aceitação da proposta;

g.s.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda

pela neceJsidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos;

g.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os

que contenham as característiôas do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedênci4 além de ouiras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso'

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro'

8.6. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subiequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e

horário paÍa a sua continuidade.

8.8. Como regra, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço

final superior ao preço estimado fixado no Edital'

8.9. Em casos excepcionais, PODERÁ SER ACEITA UMA PROPOSTA OU LANCE

VENCEDOR COM ÜVr rnnçO FINAL SUPERIOR AO PREÇO ESTIMADO' desde

que devidamente justificado e após uma avaliação detalhada pelo Pregoeiro e pela Equipe de

Apoio.

9.í. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novãs documentos, salvo em sede de diligência, para.-

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessá riapar:aapurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98'290-000 - CONDOR/PS
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9.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar eÍros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

9.3. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em

vigor. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento

e oitenta dias) contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no

CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.6. HABILIT .runÍntcl:

9.7. HABILIT SOCIAL E TRABALHISTA:

HABILITAÇÀO ECONÔMICO-F'INANCEIRA

*Bs§S[,t-ffon
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a) REGISTRO EMPRESARIAL NA JUNTA COMERCIAL, no caso de em

iNdiVidUAI OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI;

b) ATO CONSTITUTM ATUALIZADO E REGISTRADO NO REGISTRO
CML DE PESSOAS JUÚDICAS, tratando-se de sociedade não empresária,

acompanhado de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

presário

a atividade assim o lr

atividade e compatível com o objeto do certame;

b) CERTIFICADO DE REGULARIDADE do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF - FGTS);
c) CERTIDÀO NBGATIVA, ou POSITM COM EFEITOS DE NEGATIVA, de

débitos trabalhistas (CNDT);
d) CERTIDÀO NEGATM, ou POSITM COM EFEITOS DB NEGATIVA. de

débitOS TEIAtiVOS A CRBDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÀO;

e) CERTIDÀO emitida pela FAZENDA MUNICIPAL da sede ou domicílio do

licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto

sobre SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
f) Certidáo negativa CORRECIONAL (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e Certidão

va correcional eP

oAL UMUNICIPCADASTROno CONTRIBUINTESDEdeProvaa) inscrição
deseuao ramodomicílioou doEST arelativo sede licitante, pertinenteADUAL,

9.8.

Rua: Ipiranga, 22 Cento - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
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a)

b)

NBGATIVA DE F CIA, de CONCORDATA, de

RECUPERAçÀO TUUCIAL ou EXTRAJUDICIAL (Lei n' ll.l0l/2005),
expedida pelo distribuidor da sede da empresa;
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o I l.l0l, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de

habilitação.
BALANÇO PATRIMONIAL C DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO dO

Exercício dos últimos dois assinado fissional habilitado.

9.9. HABILIT Ào rncNrc.q.

9.10. DECLARAÇoES:
a) A contratada deverá apresentar declaração que não emprega menor de l8 anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos, salvo menor,

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da

Constituição;
b) A contratada deverá apresentar declaração que cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras norÍnas específicas.

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando por e-mail a nova data e horário paÍa a continuidade da

mesma.

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

í 0.í.
a)

A proposta final do licitante que for declarado vencedor, deverá:

Sei réOigiaa em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhãs ou ressalvãs, dàvendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal;
Conter a indicaçãô do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove o fornecimento de materiais esportivos compatíveis em características,

quantidades e complexidade com o objeto da presente contratação, compatível em

e lexidade com o ob eto da

b)

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
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c) Fornecer catálogo do produto ofeftado, onde possam ser comprovadas as especificações
mínimas exigidas no Termo de Referência. Na faltalomissão de alguma especificação
poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro (se for o caso).

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

í0.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso.

í0.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

í0.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer.

1',.2. O recorrente terá, a partir de então, o prÍzo de 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, por e-mail, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par4 querendo,

apresentarem contrarrazões também por e-mail, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizarâdecisão
administrativa.

11.4. Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro,

poderá ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações.

11.5. A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizadapelo Pregoeiro.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-l 133 ramol: 321 - v'v'w.condor.rs.gov.hr - licityii)condor.rs-gov-hr
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í í.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12-1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.
7 | da Lei n' 14.133/2021 :

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportúnidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
d) Homologar a licitação.

-12'2' Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e darét ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

12'3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

12'4' Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp; 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 1 33 ramal: 321 - v+r;w.condor.rs.gov.hr - ricitatà,concror.rs.gov.br

í3'í' Celebraçáo do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para
assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o aNgxo ül deste Edital;

13'1.1- O prazo de comparecimento paÍaaassinatura do termo de contrato será fixado
pela Administração no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação
justificada pela adjudic aÍária e aceita pela Càntratante;
13.1.2. Altemativamente, a critério da Administração, o termo de contrato poderá ser
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de
recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leituia. O termo de contrato
deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, a contar da data de
seu recebimento.

13'2. Manutençáo das condiçries de habititaçâo. Se, por ocasião da celebração do contrato,
algum dos documentos apresentados pela adjudicatâria para fins de cómprovação da
regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação eitiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico e certifióará a regularidade
nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo
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impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a atualizaçáo por meio eletrônico,
a adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo
de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar.

í3.3. Celebraçáo frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o descumprimento das condições de celebração
previstas nos itens l3.l e 13.2,caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais noÍrnas pertinentes. Neste
caso, a Administração poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que
respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.

13.4. A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo
Município, conforme requisitos estabelecidos no art. 7o daLei no l4.l 3312021, em atendimento
ao disposto no art.l l7 da mesma lei.

í3.5. A contratada será responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirâ essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021,
licitante/adjudicatário que :

o

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
f) Apresentar declaração ou documentação falsa;
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846/2013.

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-t 133 ramal: 321 - v'w'w.condor.rs.gctv.hr - licita'i)condor.rs-gov.hr

14. ÁNMINISTRÀTIVÂS



R

14.4. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

a)o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias conforme a efetiva entrega do objeto,
mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente,
observadas as condições e privos estabelecidos no edital.

b) O pagamento será realizado pelo Município de Condor/RS mediante depósito bancário
em favor do adjudicatário, que indicará em formulário próprio o nome da instituição, a
localidade, o código da agência bancária e o número da conta corrente para que seja
realizada a operação;

b.1) As informações referidas deverão ser encaminhadas ao Setor de Contabilidade da
Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEp: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 1 33 ramal: 321 - v*w.condor.rs.gov.br - ricitaig).conclor.rs.gov.br
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16.í. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida puiu o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

16'2' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

í6'3' A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16'4' As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que naà comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finaridad". à r"gr.unça da contratação.

16'5' Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não seriár, em nenhum caso, responiável-por esses custoi, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatóiio.

16:6: Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os przlzos em dias de expediente
na Administração.

16'7 ' O desatendimento de exigências formais não essenciais não impo rtará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

í6'8' O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitãção.
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í6.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis

í6.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í6.10. O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade,
de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;

í6.í0.í. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato;
í6.í0.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.

í6.íí. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico oficial do município
www.condor.rs. gov.brlpreÍ'eitura/l ic itacões/.

16.í 2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II - Declaração Conjunta;
Anexo III - Declaração de Habilitação;
Anexo IV - Instrumento para Credenciamento de Representante;
Anexo V - Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VI - Minuta do Contrato;
Anexo VII - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo VIII - Termo de Referência - TR.

Condor/RS,20 de maio de 2026.

RÔMULO TEIXEIRA CARVALHO
CPF n'023.666.1l0-80

Prefeito Municipal

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: j2l - vvw.condor.rs.gov.br - licitat?)condor.rs.gov-hr
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ANEXO r - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CONDOR/RS

{1}'

PREGÃO PRESENCIAL NO 01412026- PROCESSO NO I 12712026
NOME DE FANTASI-A:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO STMPLES? StM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S):
BANCO DA LICITANTE: NO DA AGENCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

ITEM QUANT. sERVIÇOMATERTAL VALOR
MEDIO

VALOR
TOTAL

0t l5 Apito de plástico oficial com cordão anatômico.
acompanha cordão de transporÍe para evitar
perdas ou que o apito caia durante o uso. possui

bolinha interna de cortiça, permitindo um som

mais agudo com muito menos esforço e com

embocadura anatômica para impedir que o apito
escape da boca. composição: plástico. material do

bocal: preferência silicone.

R$ R$

02 12 Bomba metal enoher bola. tecnologia: double
action. infla nos dois sentidos. contétrr:

mangueira e 2 agulhas

RS R$

03 r00 Colchonete. dimensões aproximadas:
90x40x3cm. espuma densidade: d23.

revestimento: ilnpenneável

R$ R$

04 50 Cone chapéu chinês. dimensões

aproximadas: 19 x 19 x 5 cnr (c x lx a);

ruraterial: polírnero siliconado ou pvc

dobrável, ambos flexíveis e laváveis. cores:

variadas.

R$ R$

05 50 Cone para treinamento espor-tivo. materiatl

pvc ou pe. oor: laranja e branccl. altura: 50

cm. medidas da base (aprox.): 28 x 28cm
(base quadrada para maior estabilidat.le)

R$ R$

06 50 Cone pvc para Í'uncional com furo 23 cm

cone pvc para funcional com furo 23 cnt
RS R$

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
( 5 5 ) 3 3 7 g - 1 t 3-3 r amal : 3 2 I - v"vt'w. c ondor. r s. gov. br - I ic it ar ll,c ondor. r s. gov. br
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07 50 Pratos demarcatórios em pvc coloridos, para
treinamento. tipo {àixa: injetadas nuil1a Ílnica
peç4.

R$ R$

08 50 Corda esportiva elástica. modelo tradicional
trançada com alma interna de segurança.
coressortidas. conlbrme' disponibilidade de
estoque. modelo conleccionada com bitola
de 6-mnr com 6.00-rn de comprimentcl.
utilizada em gincanas escolares. pula pula.
alonqamento

R$38,39 R$

09 50 Banrbolê esportivo 63 cnr retbrçado R$ R$

l0 30 kit bambolês. kit corn l0 bambolês. material:
plástico. diârnetro (aprox.): 60 cm. diâmetro
do tubo: 16-19 mm. peso: 150-200 g. -

bambole60

R$84.s8 R$

1l 20 kit l0 petecas profissicxal coloridas.
material: boracha. tamanho: 2l cm (aprox).
peso por unidade: 50 gr (aprox.). quantidade

de penas: 4. cor: colorida

R$ R$

t2 50 Corda pular. material: n-vlon ou silicone.
material do cabo: plástico ou rnadeira.
comprimento da corda (nrínimo): 2.50 mt -
corda de pular

RS R$

13 50 Bola borracha n" 5 ou nu 6. tnaterial:
bcrrracha. circunferência: 24-38 clll. peso:

80-l l5 g. cânrara: construída em borracha
butílica dentro do mesmo prooesso utilizado
em bolas de pilates, que mantém a bola cheia
por ntais tempo e mais biilanceada. miolo:
reurclvível e lubrificado. tecncllogiit:
matrizada ou vulcanizada

RS R$

t4 50 Bola futebol campo material: pu neogel

circunferência: 68-70 cm peso: 410-450g câmara:

flex
slide miolo: flex system gomos: 8 gomos

tecnologia: thermo fleet 0oÁ absorção de água

construção: -dupla colagem -forro termofixo -
camada neogel/neotec. apresentar certificado de
pelo menos uma federaÇão brasileira.

R$ R$

l5 60 Bola futsal adulto. bola futsal categoria adulto
oficial. material: pu neogel. câmara:
airbility. gomos: 8. miolo:slipsystem. tecnologia:
thermo fleet. aprovada pela federação gaúcha do

ano corrente, apresentar certificado na proposta

RS RS

.,I
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l6 60 I Bola futsal pré-mirim sub 9 e l1 bola de futsal
sub ll. categoria pré-mirim; circunferência
aproximada de 50-55cm; peso aprox. de 320-
3609; câmara airbility, sistema de colagem dos
gomos termo fusion e composição em pu, miolo
substituível e lubrificado, 0%ó de absorção de
água erevestimento interno em fio duraxial.
oficial da fgfs do ano recorrente.

R$ RS

t7 60 Bola de futsal mirim sub 13. circunferência
aproximada de 55-59cm. peso aprox. de 350-
3809. gomos: 8. capsula sys; càmara airbility,
sistema de colagem dos gomos termotec e
composição em pu, miolo substituível e
lubrificado. oficial da fgfs do ano recorrente

RS R$

l8 60 Bola voleibol material: micropower
c ircun ferên cia: 6 5 -67 cm peso : 260 -280 g c âmara:
airbility/6d
miolo: slipsystem longo gomos: l8 gomos
tecnologia: thermo fleet 0o/o absorção de água
construção: -dupla colagem -forro termofixo -
camada neogel/neotec -

R$ RS

t9 l0 Rede de futsal goleiras oficial rede de futsal para
goleiras oficial com composição: fio 4,0 mm em
polipropileno 100%o corda trançada, reforço nas
laterais nó duplo, que além de mais resistencia, o
nó não abra, medidas oficiais 3,20x2,10x1,00 m,
conteúdo da embalagem: 2 unidades.

R$ R$

20 l0 Rede voleibol oficial de quadra. espessura do fio:
2,5mm. material: 100% polipropileno (pp);
malha l0 x 10 cm; com quatro faixas (superior,
inferior e laterais) emborrachadas (pvc) e

medindo lmetro de altura por l0 metros de
comprimento; rede com tratamento ultra-violeta.
Acompanha corda guia para instalação da rede

R$ R$

2t 06 Rede para goleira de futebol de campo oficial
com a composição de fio 4,0 mm de
polipropileno/corda de alta resistência, malha 15,

tamanho: (lxa)7,50x2,50 m, lateral: superior 2,50
-inferior 2,00 m, tamanho da embalagem:
14x30x38 - conteudo da embalagem: 2 unidades.

RS R$

22 05 Cronômetro digital esportivo excelente produto
indicado para uso em todos os esportes. resistente
a água observações gerais: - tipo: stopwatch-
indicação: uso diário ou profissional - funções:
bússola, hora, data, alarme e cronometro com
precisão de 1/100 segundos. - data: mês/dia -
hora, minutos e segundos (24h')

R$ R$

Rua: Ipiranga, 22 Cenrro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS
(55) 3379-l133 ramal: 321 - v'tçw.condor.rs.gor'.br - licitqt.à,condor.rs.gov.hr
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alarme/despertador l/100 dimensões
aproximadas: - altura: 2 cm - largura: 6,5 cm -
profundidade: 8 cm - peso: 40 g material: -
plástico - componentes eletrônicos incluso: - I
cronômetro

23 05 Golzinho futebol mini gol trave aço carbono ou
em ferro, com rede. dimensões do produto: p x I

x a - 45 x 90 x 60 cm. peso aproximado do
produto: até 8 kg. pintura: epoxi na cor branca.
rede: nylon / seda com malha de 5 cm. idade
recomendada: de 3 a l0 anos.

R$ R$

24 l0 Garrafa térmica. capacidade (l): 5. material
externo: plástico. material interno: poliuretano.
sistema de servir: rolha clean. sistema anti-pingos

R$ R$

25 50 Colete infantil para treino com ribana, elástico na
extremidade, composiçã o 100% poliéster. colete
com dois lados

RS RS

26 l0 Saco para carregar bolas altura de 70 cm e largura
de 50 cm, com zíper e alça (tipo bolsa), com
capacidade para 08 bolas

R$ R$

27 80 Tatame 4cm de espessura com dimensão de
1,00m x 1,00m em material e.v.a

R$ R$

28 50 Tâtame 2cm de espessura com dimensão de
1,00m x 1,00m em material e.v.a

RS R$

29 30 Corda para recreação infantil. Em polipropileno,
possui cabo de madeira anatomicamente moldado
e reforçado comprimento total de 2 m. com selo
do inmetro - garantia de qualidade e seguranÇa.

RS R$

30 20 Bola de borracha para iniciação no 8, com miolo
de borracha, com 40 a 42 cm de circunferência.

R$ RS

3l 20 Bola de borracha para iniciaçáo n" 72, com miolo
de borracha, com 57 a 59 cm de circunferência.

RS RS

32 20 Bola de futebol de campo infantil. composição:
pvc, com câmara interna à base de borracha, 32
gomos, costurada. peso: 300-3409.
circunferência: 67-69cm. Cor predominante:
branca

RS RS

Valor Total:

A empresa DECLARA que:

l. Estão inclusos no valor cotado todos os custos diretos e indiretos necessários ao

fornecimento dos equipamentos, incluindo tributos, encargos fiscais, sociais, trabalhistas,

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 -CONDONRS
(55) 3379-1133 ramal: 321 - w'vr;**.condor.rs.got'.br - licitaQicondor.rs.gov.hr
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previdenciários e comerciais, bem como despesas com transporte, carga e descarga dos
equipamentos até o local indicado pela Administração.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.

3. Cumprirá todos os przvos de acordo com o estabelecido no edital e no Termo de
Referência.

4. Não incide nas vedações previstas na lei no 14.l33l}02l

LOCAL E DATA
CARIMBO DA EMPRESA/ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Seráo desclassiÍicadas as propostas que apresentarem cotaçdes contendo preços
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislaçáo em vigor, ou
ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

Rua: Ipiranga, 22 Cenrro - CEP: 98.290-000 * CONDOR/RS
(55) 3379-1133 ramal: 321 - wv'w.condor.rs.gov.hr - licitard,condor.rs.gov.br
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AI\Exo II _ DECL,IUçÀo CoNJUNTA

PREGAO PRESENCIAL n' 01412026 - PROCESSO no tt27/2026

, portador(a) do RG no .... abaixo assinado. na qualidade de
responsável legal da proponente,
expressamente que:

CNPJ n" ... declara

de2026.

a) Se sujeita às condições estabelecidas no edital supracitado e acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e que demonstrem capacidade de
fornecer o objeto licitado;
b) Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação ou que comprometam sua
idoneidade;
c) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.13312021, não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
d) A proposta apresentada para participar do presente pregão foi elaborada de forma
independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
e) A intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
f) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante quanto a participar ou não da presente licitação;
g) O conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto;
h) O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração antes da abertura oficial das
propostas;
i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações p ara firmâ-la;
j) Não foi declarada inidônea nem está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, em qualquer esfera de govemo;
k) Cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos para o presente certame.

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>]
[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÔE,S NO REPRESENTANTE LEGAL DO
LICITANTD] [<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTD]

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS
(55) 3379-1 133 ramal: 321 - t+'v'w-.condor.rs.gov.br - licitaii)condor.rs.go,-.hr

.:I
ac': "



aa,

A empresa . ! ! !......, inscrita no CNPJ sob no

ANEXO III _ DECLARAÇÀO DE HABILITAÇÀO

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a)
portador (a) da Carteira de ldentidade no

: :: :: :: : ::,'"oI",Jo;; ;; PüôÃô i;iüÀÉr.ibrfil*:tüir#i
PROCESSO N'LL27/2A26,DF,CLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.o

r4.13312021.

de 2026.

I<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANT>]
I<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕPS OO REPRESENTANTE LEGAL DO

LICITANTD][<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANT>]

de
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